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EXPEDIENTE

Prefeitura Municipal de
Santo Antônio de Posse

Praça Chafia Chaib Baracat, 
351 - Vila Esperança

CEP: 13831-024

Telefone 
(19) 3896-9000

Site Oficial 
www.pmsaposse.sp.gov.br

E-mail 
imprensa@pmsaposse.sp.gov.br

OUVIDORIA

REDES SOCIAIS

/PMSAPOSSE

As reclamações e sugestões 
para a prefeitura de Santo 
Antônio de Posse podem 
ser feitas por Formulário 
e/ou WhatsApp através 
da OUVIDORIA, onde os 

munícipes terão as respostas 
oficiais.

Faça suas reclamações 
ou sugestões através do 

WhatsApp (19) 99743 5801.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto n. 4.028 de 23 de janeiro de 2024

Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  suplementar  e
dá outras providências. LEI 3613.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo
Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito

adicional suplementar na
importância  de  R$528.000,00  distribuídos  nas

seguintes  dotações:
01.02.06  -  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO

URBANO
6 0 - 1 5 . 1 2 2 . 0 0 7 0 . 2 0 8 5 . 0 0 0 0  - O B R A S  E

INFRAESTRUTURAS
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO-----------------------

----------------------R$10.000,00
01.02.14 - SECRETARIA DE EDUCACAO
178  -12.361.0210.2041.0000  -MANUTENÇÃO  DAS

ATIVIDADES  DO  ENSINO  FUNDAMENT
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES-------------------------

--------------------R$518.000,00
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de:
01.02.06  -  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO

URBANO
68-  15.452.0015.1090.0000  -GESTÃO  DE  SERVIÇOS

PÚBLICOS
4.6.90.71.00-  PRINCIPAL  DA  DÍVIDA  CONTRATUAL

RESGATADA--------------R$-10.000,00
01.02.14 - SECRETARIA DE EDUCACAO
176  -  12.361.0210.2041.0000  -MANUTENÇÃO  DAS

ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENT
3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO------------------------

-------------------R$-518.000,00
Art. 3º Este decreto entre em vigor na data de sua

publicação.
Santo Antônio de Posse, 23 de janeiro de 2024

JOÃO LEANDRO LOLLI
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria
da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Decreto n. 4.029 _____ de 23 de janeiro de 2024

Reabre Crédito Adicional Especial
no  Valor  de  R$  306.917,39
(trezentos e seis mil, novecentos
e dezessete reais e trinta e nove

centavos)  destinado  à  execução
de ações relativas ao saneamento
básico da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio de Posse.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo
Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. Fica reaberto um Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 306.917,39 (trezentos e seis mil, novecentos e
dezessete reais e trinta e nove centavos), nos termos da
Lei Municipal 3.592 de 31 de outubro de 2023 e § 2º do
Inciso XIV do Art. 167 previsto na Constituição Federal de
1988, destinado a cobrir despesas da Prefeitura Municipal
de Santo Antônio de Posse, elencadas no ANEXO I deste
Decreto.

Art. 2º.  O crédito adicional  especial  de que trata o
artigo  1º,  será  coberto  com  recursos  proveniente  do
excesso de arrecadação, conforme dispõe o inciso II do § 1º
do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 23 de
janeiro de 2024.

JOÃO LEANDRO LOLLI
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria
da Prefeitura Municipal.

ANEXO I
01 02 20 SECRETARIA DE SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE

17.512.0500.2069 - Manutenção das Atividades de Água e Esgoto

341 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO –
PESSOA JURÍDICA 306.917,39

92
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS
ESTADUAIS - VINCULADOS

TOTAL..................................................... 306.917,39

...........................................................................................................

Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Educação

Portaria n° 404, de 06 de fevereiro de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe  sobre  exoneração  a
pedido de MATEUS FONTANA, do
cargo  efetivo  de  INSPETOR  DE
ALUNOS e dá outras providências.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA,  Secretária de
Educação do Município de Santo Antônio de Posse, Estado
de  São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009, de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828,  de  01  de  julho  de  2022,  que  dispõe  sobre  a
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art. 1°  -  Exonerar a pedido MATEUS FONTANA, RG:

37.825.359-1, do cargo de INSPETOR DE ALUNOS, a partir
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de 05 de fevereiro de 2024.
Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado

a promover as providências de praxe a contar da presente
data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de fevereiro de 20224.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA
Secretária Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 405, de 06 de fevereiro de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe  sobre  exoneração  a
pedido de MARIA EDUARDA ROSA
DE  OLIVEIRA  BOMBONATO,  do
cargo efetivo de CUIDADOR e dá
outras providências.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA,  Secretária de
Educação do Município de Santo Antônio de Posse, Estado
de  São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009, de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828,  de  01  de  julho  de  2022,  que  dispõe  sobre  a
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido MARIA EDUARDA ROSA DE

OLIVEIRA  BOMBONATO,  RG:  62.639.444-2,  do  cargo  de
CUIDADOR, a partir de 05 de fevereiro de 2024.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado
a promover as providências de praxe a contar da presente
data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de fevereiro de 20224.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA
Secretária Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 406, de 06 de fevereiro de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe  sobre  nomeação  de
ARIANE BEATRIZ FRANCO BUENO
p a r a  o  c a r g o  e f e t i v o  d e
C U I D A D O R A  e  d á  o u t r a s
providências.

CLAUDIA  APARECIDA  PINHO  LALLA,  Secretária
Municipal de Educação do Município de Santo Antônio de
Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Complementar

Municipal n. 09/22 e no Decreto Municipal n. 3828/22, que
dispõe sobre a delegação de competências aos Secretários
Municipais,

RESOLVE:
Art. 1° Nomear ARIANE BEATRIZ FRANCO BUENO, RG

n. 39.595.013-2, para o cargo de CUIDADORA, aprovado no
concurso 03/2023, em virtude da exoneração a pedido de
Maria Eduarda Rosa de Oliveira Bombonato exonerada pela
portaria nº 405 de 06 de fevereiro de 2024.

Parágrafo único. O nomeado deverá comparecer ao
Departamento de Recursos Humanos deste Município de
Santo Antônio de Posse para tomar posse de seu cargo em
até  30  (trinta)  dias  da  data  de  publicação  da  presente
Portaria, sob pena de configuração de desistência tácita da
vaga.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de fevereiro de 2024.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA
Secretária Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 407, de 06 de fevereiro de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe  sobre  nomeação  de
VITORIA  APARECIDA  MASOTTI
para o cargo efetivo de MONITOR
DE TRANSPORTE ESCOLAR e  dá
outras providências.

CLAUDIA  APARECIDA  PINHO  LALLA,  Secretária
Municipal de Educação do Município de Santo Antônio de
Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal n. 09/22 e no Decreto Municipal n. 3828/22, que
dispõe sobre a delegação de competências aos Secretários
Municipais,

RESOLVE:
Art. 1° Nomear VITORIA APARECIDA MASOTTI, RG n.

60.389.406-9, para o cargo de MONITOR DE TRANSPORTE
ESCOLAR, aprovado no concurso 01/2023, em virtude da
exoneração a pedido de Laura Priscila Teixeira de Souza,
exonerada pela portaria nº 367 de 30 de janeiro de 2024.

Parágrafo único. O nomeado deverá comparecer ao
Departamento de Recursos Humanos deste Município de
Santo Antônio de Posse para tomar posse de seu cargo em
até  30  (trinta)  dias  da  data  de  publicação  da  presente
Portaria, sob pena de configuração de desistência tácita da
vaga.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de fevereiro de 2024.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA
Secretária Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
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na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 408, de 06 de fevereiro de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe  sobre  nomeação  de
BEATRIZ GARCIA DA SILVA para o
cargo  efetivo  de  INSPETOR  DE
ALUNO e dá outras providências.

CLAUDIA  APARECIDA  PINHO  LALLA,  Secretária
Municipal de Educação do Município de Santo Antônio de
Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal n. 09/22 e no Decreto Municipal n. 3828/22, que
dispõe sobre a delegação de competências aos Secretários
Municipais,

RESOLVE:
Art.  1°  Nomear  BEATRIZ  GARCIA  DA  SILVA,  RG  n.

1.492.783, para o cargo de INSPETOR DE ALUNO, aprovado
no concurso 01/2023, em virtude da exoneração a pedido
de Mateus Fontana, exonerado pela portaria nº 404 de 06
de fevereiro de 2024.

Parágrafo único. O nomeado deverá comparecer ao
Departamento de Recursos Humanos deste Município de
Santo Antônio de Posse para tomar posse de seu cargo em
até  30  (trinta)  dias  da  data  de  publicação  da  presente
Portaria, sob pena de configuração de desistência tácita da
vaga.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de fevereiro de 2024.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA
Secretária Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Secretaria Municipal da Fazenda
Secretaria Municipal da Fazenda

Portaria n° 119, de 06 de fevereiro de 2024,
da Secretaria Municipal da Fazenda

Dispõe sobre nomeação de VANIA
DE FATIMA BERNARDO DE LIMA,
para  o  cargo  em  comissão  de
ASSESSOR DE SECRETARIA e dá
outras providências.

VALESKA  ELIZABETH  DA  SILVA  TEIXEIRA ,
Secretária da Fazenda do Município de Santo Antônio de
Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009, de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828,  de  01  de  julho  de  2022,  que  dispõe  sobre  a
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art.1°  -  Nomear  VANIA  DE  FATIMA  BERNARDO  DE

LIMA,  RG:  30.179.125-9,  para  o  cargo  em comissão  de
ASSESSOR DE SECRETARIA,  a  partir  01  de  fevereiro  de
2024.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado
a promover as providências de praxe a contar da presente
data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de fevereiro de 2024.

VALESKA ELIZABETH DA SILVA TEIXEIRA
Secretária Municipal da Fazenda

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 120, de 06 de fevereiro de 2024,
da Secretaria Municipal da Fazenda

Torna sem efeito a nomeação de
PATRICIA R. DINIZ, nomeado para
o  cargo  efetivo  de  ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO,  em  razão  do
decurso do prazo para sua posse.

VALESKA  ELIZABETH  DA  SILVA  TEIXEIRA ,
Secretária da Fazenda do Município de Santo Antônio de
Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009, de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828,  de  01  de  julho  de  2022,  que  dispõe  sobre  a
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art. 1° - Tornar sem efeito a portaria nº 100 de 04 de

janeiro de 2024, da Secretaria Municipal da Fazenda, que
nomeou PATRICIA R.  DINIZ,  RG n.  52.836.820-5,  para  o
cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, no âmbito
do Concurso n. 01/2023, em razão do transcurso do prazo
de 30 (trinta) dias para empossamento no respectivo cargo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de fevereiro de 2024.

VALESKA ELIZABETH DA SILVA TEIXEIRA
Secretária Municipal da Fazenda

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 121, de 06 de fevereiro de 2024,
da Secretaria Municipal da Fazenda

Dispõe sobre nomeação de JOSÉ
GABRIEL  FERNANDES  para  o
cargo  efetivo  de  ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO.

VALESKA  ELIZABETH  DA  SILVA  TEIXEIRA ,
Secretária da Fazenda do Município de Santo Antônio de
Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e por delegação,
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CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009, de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828,  de  01  de  julho  de  2022,  que  dispõe  sobre  a
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art.  1°  -  Nomear JOSÉ GABRIEL FERNANDES, RG n.

58 .726 .251 -5 ,  pa ra  o  ca rgo  de  ASS ISTENTE
ADMINISTRATIVO, em razão de sua aprovação no Concurso
n.  01/2023,  em  virtude  do  não  comparecimento  da
candidata Patricia R. Diniz no prazo sob portaria nº 120 de
06 de fevereiro de 2024 da Secretaria da Fazenda.

Parágrafo único. O nomeado deverá comparecer ao
Departamento de Recursos Humanos deste Município de
Santo Antônio de Posse para tomar posse de seu cargo em
até  30  (trinta)  dias  da  data  de  publicação  da  presente
Portaria, sob pena de configuração de desistência tácita da
vaga.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de fevereiro de 2024.

VALESKA ELIZABETH DA SILVA TEIXEIRA
Secretária Municipal da Fazenda

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos
Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo,
convoca:

JOSÉ GABRIEL FERNANDES
Aprovado(a)  e  classificado(a)  no  Concurso  Público  nº

01/2023 para o cargo de Assistente Administrativo, a
comparecer neste departamento no prazo de 03 (três) dias
úteis, a contar da data da publicação deste, para tratar de
sua nomeação, portando todos os documentos exigidos no
Edital do Concurso.

Santo Antônio de Posse, 06 de fevereiro de 2024.
VALESKA ELIZABETH DA SILVA TEIXEIRA

Secretária Municipal da Fazenda
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo,
convoca:

ARIANE BEATRIZ FRANCO BUENO
Aprovado(a)  e  classificado(a)  no  Concurso  Público  nº

03/2023 para o cargo de Cuidador, a comparecer neste
departamento no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da
data da publicação deste, para tratar de sua nomeação,
portando  todos  os  documentos  exigidos  no  Edital  do
Concurso.

Santo Antônio de Posse, 06 de fevereiro de 2024
CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA
Secretária Municipal de Educação

...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo,
convoca:

BEATRIZ GARCIA DA SILVA
Aprovado(a)  e  classificado(a)  no  Concurso  Público  nº

01/2023  para  o  cargo  de  Inspetor  de  Aluno,  a
comparecer neste departamento no prazo de 03 (três) dias
úteis, a contar da data da publicação deste, para tratar de
sua nomeação, portando todos os documentos exigidos no
Edital do Concurso.

Santo Antônio de Posse, 06 de fevereiro de 2024.
CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA
Secretária Municipal de Educação

...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo,
convoca:

VITORIA APARECIDA MASOTTI
Aprovado(a)  e  classificado(a)  no  Concurso  Público  nº

01/2023 para o cargo de Monitor de Transporte Escolar
a comparecer neste departamento no prazo de 03 (três)
dias úteis, a contar da data da publicação deste, para tratar
de sua nomeação, portando todos os documentos exigidos
no Edital do Concurso.

Santo Antônio de Posse, 06 de fevereiro de 2024.
CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA
Secretária Municipal de Educação

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024
PROCESSO Nº 527/2024
TIPO: Menor Valor por item
A Prefeitura do Município de Santo Antonio de Posse/SP,

torna público e para conhecimento dos interessados que se
encontra aberto nesta Prefeitura, Pregão Eletrônico nº
015/2024.

Objeto:  Registro  de  Preços  visando  a  aquisição  de
materiais  de  papelaria  para  atender  as  Secretarias  do
Município  de Santo Antônio de Posse,  de acordo com o
ANEXO  I  –  Termo  de  Referência  e  demais  condições
estabelecidas neste edital.

A data da sessão pública para a disputa de preços se
dará no dia 23 de fevereiro de 2024, às 09:00 horas,
no site da BBM Net www.novobbmnet.com.br

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no
Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse,
situado  na  Praça  Chafia  Chaib  Baracat,  nº  351,  Vila
Esperança  em  Santo  Antônio  de  Posse  -  SP,  CEP
13.831-024,  ou  nos  sites  www.pmsaposse.sp.gov.br  e

http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
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www.novobbmnet.com.br  onde  os  interessados  poderão
retirá-lo a partir das 08:00 horas do dia 07 de fevereiro de
2024.

Publique-se
Santo Antônio de Posse, 06 de fevereiro de 2024.
Leticia Granzier Secchinatto
Pregoeira

...........................................................................................................

Despachos
Despachos

INTERESSADO:  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

ASSUNTO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  O
FORNECIMENTO DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E PAINEL
DE LED PARA O EVENTO POSSE FOLIA 2024, NOS DIAS 10,
11, 12 E 13 DE FEVEREIRO DE 2024.

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial  todos  os  procedimentos  realizados  no  processo
administrativo  nº.  378/2024  e  parecer  jurídico,  com
fundamento  no  artigo  75,  inciso  II,  da  Lei  Federal  nº
14.133/21  e  alterações  posteriores,  pela  competência  a
mim  delegada,  nos  termos  do  Decreto  Municipal  nº
3.858/2022,  HOMOLOGO  e  ADJUDICO  os  resultados
obtidos para a dispensa eletrônica de licitação nº 004/2024
(realizada  no  sistema  BBMNET),  consequentemente,
AUTORIZO a contratação direta em razão do valor a ser
firmado  com  a  pessoa  jurídica  de  direito  privado  JM
TENDAS LTDA., inscrita sob CNPJ nº. 49.645.002/0001-27,
visando o fornecimento de sonorização, iluminação e painel
de led para o evento posse folia 2024, nos dias 10, 11, 12 e
13 de fevereiro  de 2024,  pelo  valor  total  R$ 33.000,00
(trinta  e  três  mil  reais),  conforme  Nota  de  Reserva  nº
11/2024.

II  -  Publique-se  o  item  I,  encaminhe-se  para  as
providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 6 de fevereiro de 2024.
ANA LÚCIA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE
POSSE

EXTRATO DE ADITIVO N° 002/2024
NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 57,

DA LEI  FEDERAL  Nº  8.666,  DE  21  DE  JUNHO DE 1993,
ATUALIZADA PELA LEI FEDERAL Nº 8.883, DE 08 DE JUNHO
DE 1994.

CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTONIO DE POSSE;

CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL  LTDA,  i n s c r i t a  n o  CNPJ  N°
05.340.639/0001-30.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO.
O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO

SERÁ RENOVADO POR 12 (DOZE) MESES, TENDO SEU
TÉRMINO PREVISTO PARA 31 DE JANEIRO DE 2025.

LICITAÇÃO:  Processo  Administrativo  n°  5057/2022  –

Pregão Presencial  n°  181/2022 –  Contrato  n°  005/2023,
para  fins  de  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO
ABASTECIMENTO  DE  COMBUSTÍVEIS  DE  VEÍCULOS  DA
FROTA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE.

SANTO ANTONIO DE POSSE, 05 de fevereiro de 2024.
JOÃO LEANDRO LOLLI
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SANTO  ANTÔNIO  DE

POSSE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE
POSSE

EXTRATO DE ADITIVO N° 006/2024

NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 57,
DA LEI  FEDERAL  Nº  8.666,  DE  21  DE  JUNHO DE 1993,
ATUALIZADA PELA LEI FEDERAL Nº 8.883, DE 08 DE JUNHO
DE 1994.

CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTONIO DE POSSE;

CONTRATADA:  ANTUNES  ARQUITETURA  E
CONSTRUÇÃO  LTDA ,  i n s c r i t a  n o  CNP J  N °
31.343.729/0001-94.

OBJETO:  ADITIVO  DE  PRAZO  EXECUÇÃO  E
VIGÊNCIA  POR  75  DIAS.

Prazo de execução até 20 de março de 2024
Prazo de vigência até 20 de abril de 2024
LICITAÇÃO:  TOMADA  DE  PREÇOS  Nº  004/2023,

PROCESSO  Nº  444/2023  –  ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS
COMPLEMENTARES PARA A EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO
DO CENTRO EDUCACIONAL, conforme termo de referência
e projeto escopo na cidade de Santo Antônio de Posse/SP.

SANTO ANTONIO DE POSSE, 05 de fevereiro de 2024.
JOÃO LEANDRO LOLLI

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE
POSSE

EXTRATO DE ADITIVO N° 008/2024
NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 57,

DA LEI  FEDERAL  Nº  8.666,  DE  21  DE  JUNHO DE 1993,
ATUALIZADA PELA LEI FEDERAL Nº 8.883, DE 08 DE JUNHO
DE 1994.

CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTONIO DE POSSE;

CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA – CIEE, inscrita no CNPJ N° 61.600.839/0001-55.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO.
O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO

SERÁ RENOVADO POR 12 (DOZE) MESES, TENDO SEU
TÉRMINO PREVISTO PARA 01 DE FEVEREIRO DE 2025.

LICITAÇÃO:  Dispensa  de  Licitação  n°  007/2023  –
Contrato  n°  004/2023,  para  fins  de  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA GESTÃO DE CONTRATOS
DOS ESTAGIÁRIOS.

SANTO ANTONIO DE POSSE, 05 de fevereiro de 2024.
JOÃO LEANDRO LOLLI
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SANTO  ANTÔNIO  DE

POSSE
...........................................................................................................

http://www.novobbmnet.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE
POSSE

EXTRATO ACORDO DE COOPERAÇÃO
MUNICÍPIO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO

ANTONIO  DE  POSSE;
ENTIDADE:  SERVIÇO  SOCIAL  DA  INDÚSTRIA  –  SESI,

Departamento Regional de São Paulo.
Constitui  o  objeto  deste  Acordo  de  Cooperação  a

integração  dos  Partícipes,  para  implantação,  sem
exclusividade,  do  Projeto  de  titularidade  do  SESI-SP,
referente a implementação de ações de aprimoramento dos
processos de ensino e de aprendizagem, das disciplinas de
Língua Portuguesa e Matemática na rede pública de ensino.

VIGÊNCIA: 01/02/2024 a 30/06/2024.
DISPENSA N. 003/2024 - PROCESSO N. 271/2024
SANTO  ANTONIO  DE  POSSE,  05  DE  FEVEREIRO  DE

2024.
CLAUDIA AP. PINHO LALLA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE

POSSE
EXTRATO ACORDO DE COOPERAÇÃO

MUNICÍPIO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTONIO  DE  POSSE;

ENTIDADE:  SERVIÇO  SOCIAL  DA  INDÚSTRIA  –  SESI,
Departamento Regional de São Paulo.

Constitui  o  objeto  deste  Acordo  de  Cooperação  a
integração  dos  Partícipes,  para  implantação,  sem
exclusividade, do conjunto de ações que fazem parte do
PROGRAMA  ALFABETIZAÇÃO  RESPONSÁVEL  -  PAR,
que  incluem  formações  de  professores  e  gestores,
utilizando o material didático digital da Rede SESI- SP, e
tem  como  objetivo  promover  a  alfabetização  na  idade
certa,  iniciando  com  aprendizagens  basilares  tanto  no
âmbito da educação Infantil  quanto nos anos iniciais  do
ensino fundamental.

VIGÊNCIA: 01/02/2024 a 30/01/2025.
DISPENSA N. 002/2024 - PROCESSO N. 273/2024
SANTO  ANTONIO  DE  POSSE,  05  DE  FEVEREIRO  DE

2024.
CLAUDIA AP. PINHO LALLA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DO CONTRATO

Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela
Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994.

Pregão  Eletrônico  nº  092/2023  –  Processo
Administrativo  nº4885/2023

Contratante: Prefeitura Municipal de Santo Antônio De
Posse.

Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA BANCADA PORTÁTIL PARA
AFERIÇÃO DE HIDRÔMETROS EM CAMPO, A SER UTILIZADA
PELA  SECRETARIA  DE  SANEAMENTO DO MUNICIPIOS  DE
SANTO ANTONIO DE POSSE/SP.

Contrato: n° 005/2024.
Empresa:  VEDASUL COMÉRCIO DE MATERIAIS E

FERRAMENTAS  INDUSTRIAIS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ
sob nº 49.559.080/0001-09.

O  valor  total  registrado  deste  Contrato  é  de  R$
22.400,00 (Vinte e dois mil e quatrocentos reais). O
prazo  de  vigência  deste  Contrato  é  de  até  04  (quatro)
meses,  a  iniciar-se  em  30  de  janeiro  de  2024,
encerrando-se em 29 de maio de 2024,  a contar da
assinatura entres as partes.

Santo Antônio de Posse, 06 de fevereiro de 2024.
ALICE BORTOLOTTO VALSECHI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO

...........................................................................................................
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JAN/2023 A DEZ/2023

CAMARA MUNICIPAL S.  A. DE  POSSE

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL
JAN/2023 FEV/2023 MAR/2023 ABR/2023 MAI/2023 JUN/2023 JUL/2023 AGO/2023 SET/2023 OUT/2023 NOV/2023 DEZ/2023

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(últimos 12

meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO

RESTOS A 

(b)

197.029,45 208.356,60 205.708,79 216.059,27 220.639,99 223.965,67 192.609,05 195.555,64 222.267,67 200.465,41 271.736,68 2.606.666,13 0,00252.271,91DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)
188.100,21 199.427,36 196.779,55 207.130,03 211.710,75 214.292,33 192.609,05 195.555,64 222.267,67 200.465,41 271.736,68 2.543.417,35 0,00243.342,67    Pessoal Ativo
160.733,32 172.060,47 167.762,31 177.931,02 181.440,74 184.022,32 162.789,48 165.285,63 192.172,19 170.129,70 222.224,24 2.173.879,84 0,00217.328,42        Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

27.366,89 27.366,89 29.017,24 29.199,01 30.270,01 30.270,01 29.819,57 30.270,01 30.095,48 30.335,71 49.512,44 369.537,51 0,0026.014,25        Obrigações Patronais
8.929,24 8.929,24 8.929,24 8.929,24 8.929,24 9.673,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 63.248,78 0,008.929,24    Pessoal Inativo e Pensionistas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00        Aposentadorias, Reserva e Reformas
8.929,24 8.929,24 8.929,24 8.929,24 8.929,24 9.673,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 63.248,78 0,008.929,24        Pensões

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§1º do art. 18 da LRF)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§1º do art. 19 da LRF)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

197.029,45 208.356,60 205.708,79 216.059,27 220.639,99 223.965,67 192.609,05 195.555,64 222.267,67 200.465,41 271.736,68 2.606.666,13 0,00252.271,91DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

147.454.278,81RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) e ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, § 11) (VI)

147.454.278,81RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

2.606.666,13 1,77DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

8.847.256,73 6,00LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

8.404.893,89 5,70LIMITE PRUDENCIAL (X) =  (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

7.962.531,06 5,40LIMITE DE ALERTA (XI) =  (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

PercentualPARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021)

 Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20) 0,00

 DTP em 2021 (XII) (%) 0,00

 Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%) 0,00

 Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%) 0,00

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2031 2032
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 % DTP (VIII/VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Outros atos administrativos

Outros atos administrativos
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JAN/2023 A DEZ/2023

CAMARA MUNICIPAL S.  A. DE  POSSE

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
	a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
	b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal

JOÃO MARCOS BAZANI

Presidente Contador - 1SP317719/O-8

WELLINGTON G.VIEIRA NOGAROTO

Controle Interno

SILVANA ALVES DE SOUZA LOPES

102.703.318-08 282.311.998-10
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